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€ 1:

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA N' DLO26/202íSEDUC
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OOOO8,2O25O5O9/OOO2-02

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente proc.esso de contratação direta de licitaçào,
que foi deüdamente justificado, tanto pela razão da escolha do fomecedor/pre§adoÍ de serviços! quanto
pela justificariva dos pÍeços, !-ez que a proponente apÍesentou a proposta mais vantajos4,

CONSIDERANDO que o processo foi insmrído com os documentos e requisitos que comprovarn
que o contrâtado preenche os requisitos de habilitação e qualificação minima necessária para celebrar o
contÍato. conforme preconizado no inciso V do artigo 72 da Lei Federal l4.l33l202ll'

CONSIDERANDO que a JUSTIFICATIVA apresentada pela Comissâo de Contratação que

prerê que a Dispensa de Licitação estrâ em conforrnidade com o inciso IX do Aí. 75 dalÉt n' 14.133 de

2021.

CONSIDERANDO que o processo de contratação direta foi conduzido ern estrita conformidade
com o Art. 75, § 3" da Lei no 14.13312021, o qual enfatiza a importância de transparência e

competitividade através da publicação de avisos em sítio eletrônico oficial do órgão, visando atrair
proposas competitiras mesmo em cenrírios de limitada competição;

CONSIDERANDO que a seleção do fomecedor foi realizada com base numa análise detalhada

que conhrmou a proposta mais vantajosa para a administração pública, cumprindo os princípios de

economicidade. eficiência e adequaçâo às necessidades do órgão. conforme demonstrado pelas
justificaçôes robustas e documentaçâo @mpleta apÍes€ntadas no processo:

CONSIDERANDO que a adjudicação e homologaçâo do contrdo estào de acordo com os

requisitos legais estabelecidos no inciso VIII do AÍ. 72 da[*í n" 14.1332021, que exige a autorizaçâo da

autoridade competente paÍa a conclusão do processo de conúatação;

ATJTORIZO a Dispense de Licitaçâo n" DL026/202SSEDl.lC, nos termos descritos abaixo:

OB.IETO A SER CONTRATAIX): PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSFERÊNCIA DIRETA
DE BENEFICIO DE INCENTIVO FINANCEIRO.EDUCACIONAL. NA MODALIDADE
POUPANÇA AOS ESTUDANTES DO 90 ANO DO ENSINO FLNDAMENTAL E I',2" E 3'SERIES
DO ENSTNO MÉDIO, MATRICULADOS NA REDE PÚBLICA DE ENSINO MUNICIPAL,
ESTADUAL E FEDERAL EM CRATEÚS/CE DENOMINADO'BOLSA ESTUDANTE CRATEUS",
REGULAMENTADO PELA LEI ML'NICIPAL N" I.216 DE 14 DE MARÇO DE 202. E SUAS
ALTERAÇÔES DETERMINADAS PELA LEI MUNICIPAL N' 1.222. DE I 5 DE ABRIL DE 2025.

PROPONENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PRAZO DE vIGÊNCh: 12 meses.

VALOR TOTAL: R$ 2,25 (dois reais e ünte e cinco centavos) por parcela do beneficio encaminhada
para crédito.
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f CRATEUS

Diante do exposto, o SêcretáÍo e Ordenador de Despesas, RATIFICA a ADE
LICITAÇÃO. com firlcro no Art. 75. inciso IX da Lei n' l4.l33t212l

DETERMINO, ainda que seja divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico
oficial, este ato e o exÍato decorrente do conúato, em atendimento aos preceitos estabelecidos no aÍtig,o

72, parágrafo único da Lei 14.133 de I deabril de 2021.

CrúeúJCE. 20 de maio de 2025.

ORDENADOR(A) DE

FL NO
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